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LICBNÇA DE opERAÇÃo - L.o. Ne 038t202s 1" Atteração

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presentc Licença que autoriza a:

INTERESSÁDo: Carauari Participações Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcr,l: Av. Djalma Batista, 1661, sala 403, bloco B,
Tower Millenium Center, Chapada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 47.736.978/0001 -80

Foxr: (11)98458-3881

REGISTRo No IPAAM: 1009.2312 PRocrsso Ns: 0 I 4908 12023-52

ArrvrDADE: Hotel Convencional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 363, km 1í0, Lote No 607A, Gleba
Madrubá, ltapiranga-AM.

Portncrlr- PoLr,rDoúDEcnloaoon: Médio Ponre : Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 359 DtAs.

Atenção:
. Esta licença é compostr dc l4 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo tlão

cumprimento/ateldimento süjeitârá s sua invrlidaçío e/ou as penalidâdes previstas em normas.
. Esta lice[çâ nâo comprova trem substitui o documcrto de propriedlde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permalecer na locslizâçáo d8 rtividode e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 13 de Fevereiro de 2025

INscNÇÃo Esrnoull:

FAx:
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Feitoáeliveira Geissler

Técnica

gabinÊtê@ipaan.am. gov.br

Fone:(92) 21236721 I 2123ô731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Mânâus/AM
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FTNALTDADE: Autorizar a operação de um hotel com 255 alojamentos, em uma área
de í,548ha.

Diretor Presidente

www.ipaam.am.gov.br .

twittêr.com/lpeamAMl
instâgram.coÍú@ipêâmam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALTDADE DESTA LICENçA - LO N. 03812025 l. Atteraçto

l. O p€dido de licencismento e a resp€ctiva concessâo da mesmq só teú vslidade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gra4de circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muriis das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçeo da Licença Ambiental deveú seÍ requerida num prazo mÍnirno de p0 dies,
antes do vencimento, confoÍme aÍt:23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Lic.ença está sendo concedida com base nas informações constaltes no pnicsso o".
014908t243-52.

4. Todâ e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidaçâo, deveDdo ser solicitads nova Lic€nç4 com ônus parâ o hteressado.

5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâção Federal,
Estadual e Municipal.

7. E expÍessamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos dc qualquer natuÍeza na árca do
empÍeendimento, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a locs-l ambieÍtalmente seguro;

8. Sâo vedadas quaisquer descartes de resÍduos em solos, águss supeúciais e subterâneas € em sistemas
de drenagens de águas pluviais e esgotos.

9. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para eslâ atividade;

10. Manter as áreas de PÍeservação Permanente, confoÍme estab€lecido na Lei l2.65li21l2 (Código
Florestâl).

I l. Realizar o monitoramento com frÊquência trimcatrrl dos efluentes oriuhdos do Sistema de TÍatamento
de Esgoto Doméstico/sanitário, por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste IPAAM, devendo
ser avaliadas as amostras coletadas na enrada e saída do sistema, os registros analiticos devem conter a
âssinâtura do responúvel técnico pelas análises, com citaçâo da metodologia utilizada devendo os

Íesultâdos estaÍ êm conformidadê com os padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser
encaminhados semestralmente ao IPAAM. O laudo analÍtico deverá indicar no mínimo os seguintes
parâmetros: pH, cor, turbide4 DBOs, D@, óteos e grrrrs vegetris sólidos dbsolvidos, sólidos

' suspensos, 3ólidN sodimGntáycis, sólidos vol{tels, sólldos Íiros, sólidG totri§, nitrogêtrio rmonircrl
totrl, nltritos, nitrrtos, sulfetos, fosforo, fosfrtos e coliformcs totais e ter.mo tolerrntes. Havendo
âlteÍações nos nÍveis de concenftaçôes dos parâmetÍos amostrâdos, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA N" 430/201I que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes,

. COMPLEMENTA e altera a Resolução N' 3572005; apresentaÍ ÍelatóÍio conclusivo das medidas
adotadas parâ as devidas coireções.

t2. DaÍ destinaçãd ad€quada aos lodos oriundos do Sistema de TÍatamento de Esgoto Doméstico/sanitário,
devendo ser encaminhado a este IPAAM, quândo da solicitaçilo da renovação da licÉnça comprovante
do serviços efetuados.

13. ApreseÍtâr neste IPAAM, quando da solicitâção da Íenovação da Licança os seguintes documentos,
atualizados:

a) cadasrro de Arividâde (Modelo IPÀAM)
b) Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo de

Responsâbilidad€ Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (confoÍme Termo de
Referência IPAAM).

c) Comprovante de destinação final de todos os resÍduos gerados na atividade, inclusive o óleo
vêgelal, o lodo oriundo da ETE e a borra resultante da Caixa SAO, os quais deverão ser

representados em uma pasta e na oÍdem cÍonológicâ de destínação.

14. A concessâo desta Licença invslidâ qullquer outro documento expedido pelo IPAÁIu, para
autorizâção dr ltividade 8 que I mesma se refêre.


